
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

12 DE SETEMBRO DE 2025

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' 051/2025

Aulotiza a abertura de crédito adicional
especial no orçamenío do Município,

inclica recursos e dá outras providências " .

Art. l" Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial na Lei de Orçamento
Municipal para o exercício de 2025, instituída pela Lei Municipal n 4.38312024. com as

seguintes codifi cações:

o9

090226 782 0118 2053

0902 26 782 0L18 20s3 33903900000000 1701

valor Total Rs 299.723,94

Prefeito Mur.ricipal

SECRETARIA DE OBRAS

MANUTENÇÃO E CONSERV. ESTR.

Outros Serviços de Terceiros Pl

RER

Art. 29 Servirá de recurso para abertura do crédito especial, que trata o art lo, o excesso

financeiro refererÍe emenda parlamentar conforme termo de convênio n" 73012025, no recurso

I 701 . no r alor de R$ 29S.723,94.

Art.3" Esta Lei entra em vigor na clata de sua publicaçào

GABINETE DO PREFEITO MUNIC DE C}IAPAI) . ] 2 DE SETEMBRO DE 2025.

w1,§w.chapada.rs.govtlr
E-mail: prefeitura@chapada. rs.gov. br

Rua Padre Anchieta, 90 Fonê/Fax: (54) 3333-1'166
Cep: 99530-OoO - Chapada/Hs



PREFEITUBA IVUNICIPAL DE CHAPADA
ESÍADO OO RIO GfuNDÉ OO SUL

JUSTIFICATTVA DO PROJETO DE LEI N'O5I/2025

Senltor Presidente,

Senhores Vereadores:

Apresentamos o incluso projeto de Lei à firn de que mereça apreciação, análise e a

aprovação dos integrântes desta Colenda Casa Legislativa.

Trata-se de abeÍura de crédito adicional especial na fonte de recurso 701, na natureza

de despesa de outros serviços de terceiros pessoa jurídica, para fins de incorporação no

orçamento vigente para continuidade dos serviços oferecidos e realizados pela secretaria de

obras do município, conforme termo de convênio n' 73012025 no valor de R$ 299,723,94.

Segue em auexo, cópia do Termo de Convênio

Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o presente Projeto de Lei,

contando com a unânime aprovâção, em de URGENCIA.

ELSO SCHERER

Prefeito Municipâl

f

www.chapada.rs. gov.br
E-mall: preÍeitura@chapada.rs.gov.br

Bua Padre Anchieta, 90 Fonê/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOÔ - ChapadalRS
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TERffio DE ccgvÊillê FPE n' 73ol2o?5

pRoGRA$A DE P.ECUPERAçÂ0 DE E§ÍRADÀS vlclNÁls

coNvÊNto ADMIt'll§TRATlvo QUÊ EilTRE 5l

óÉr-eanm o ESTADo Do Rlo GRANDE 
'osÚt-. pon NT-ERIíÉDIo DÀ SECRETARIA 0A

Àêruçuurunn. PEÇuÁRlA, PRoDUçÀo
iÚsretrÀvrr- E IRRIGAÇÂo' E o MUNlclPlo

óe cnaplo*, o&reTlvAt{Dg ExEcLtrAR

óãur-nôÀs 
'oe 

RÉcuPERÂçÃo DE

ÊSTRÂDÀ§ VI§IÊ{ÂIs, COT*fOR]{E PROCES§O M

25ltso.{m0634.?4.

O ESTADO DO nlO GRÂNDE DO SUt-, pcr intermáJio da SECRETARIA DA

AGRICIJLTURA, PÉCUÁHA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEI E IRP.IGAÇÃo, OOM §êdE

aóministraüva na Av. Getúlio Vergas, 1384, Bêfi3 l,ieniío De$, em Porto AlegÍe/RS, inscJilâ no CNPJ

§ob o n." 93021632/0001- 12, â seguir dên$hinâdã GONCEDÉHTE, nestê ato rêprêsântâdo pelo

seu Titular, Edivilson Meürêr Brum, inscÍito nü RG nn 1038016281 SSP/R§ I CPF sob o no

4à5.514.42G91. rêsidênte e domrciliado na Êua Érico Verissimo, n' 4i1, na cidâde de Porto AiegIe -
Rs, ê o !,UNteíPlo DE eiiAPADÂ, inscÍito no CNPJ sob o n.; 87.613.2201000í-79, com sede

admini8trativa na Rua Padre Anchieta, n" 090,8airm Cerlro, a §eguir designado COI{VENENTE,

representado neste ato por seuls'úa PrcEih(a), GELSoN MIGUEL SCI.IERER, inscÍít(a) n0 RG n"

992222A675 e CPF r0 373.193.530-91, residênb é domiciliêÍ,0 nã Rue Pâdrê ÁndtiêU, nu 733, üentrô
do Municipio d€ Chápede -li:l com bãse ne Lêi FedeÍal no 14.133121, nâ Lej Comllemêntâr Íro

101/2000, na Lei Ce DiÍetÉes o§ánontáÍiâs e oa krstuçáo Normdiva CÂGE nô 04, de í6 de o{fubra
de 2024, celebram o pÍesÊrte COIwÊ tO AD||!!C[SIRAT|VO, nss !.emo$ s ÊondiÇões estâbeleddês
nâs seguintes clá:lsrlas;

çúusutá PRtfistRA - oo oBJET0

O presenie Convênio Gm por objeto viabilizer âÉês de melhoÍias sm est'adas vicinâis atingidas
pelos 8.Íênt0§ climaicos ocoÍridos nos mBses de abíil e mâio de 2024 no E6tadú dô Rio GrandÊ d0 Sul,
dÊ aêordo côm o Plano dê TÍabálhô, quê é paúe integránte do prêsente instrumento.

uúu3ulá SEGUNDA - DA exEcuÇÁo

0 obieto desb Csnr€no sera â-r.ecutad0 de acc',da com c planc de 'Íiêbâlh0 apÍcIado pêlãs
parles coÍn as Bláusulas deste ingtrumento e ôôm a !N CAGE n" 04/20?4, e será aumpanhedo e
iscalizâdo dê íorma â gaÍanth a regulaidade dos abs pratreados e sua plena Ê tempesrjv2 execuçáo.

Soc.otaíia da AgricultuÍn, Pê6uÁÍlá, Prsduçãô Sushjr.ivst ê tÍt9"cio
Àve.,ida üstú$6 vaqâs. 1384 i Mênino Dêu!, Poíô Â;iq,§.ns

§EP gOlsG'OolI lFône:(51) 32Ê&6200 , convenlos@agricu{ura.Ís gov b.
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cúusuLÂ TERCEIRÂ - oA DorAÇÃo oRÇa ÉirIÁRÀ

Pâ.a os casos que náo t.iouver deÇreto emergençial devioamente h0mologãdó, OU âindÊ,
quando o valaÍ elencado no Termo de Refêrênciâ ultÍapassar o limite máximo legal. o CONVENENTE
deveÍá alocar, conFoÍme detalha(b no Plano de Trabalio apÍovãdo, a contrãpeÍtida:

0e recursos financekos coreráo à cônta do segúnte recurso orçamenkiÍio
Unidade oÍFmentárier 1 5.01

PÍoie,torAtividade: 5524
Subtítuio: 00905
Natureza da Despesa: 3.3.40.41
Valor: R$ 299.723,94

§13 A liberação dos recursos estará condiciona&â á âpresentâçáo pslo CONcEDENTÊ de
AnotaÇáo de Responsabilidadê Técn,ca (ARI) ou ReÊistÍô de Rêsponsâbilidâde Tecnica (RRT)

e do Dlano de sustentâbilidade, nos termos de lN crÁGE n" 04/2024.

§2D Os Íêcursos finenceims seráo deposiiadqs e gêridos em conta especifica da âgência do
Bãnco do Estado do Rio Grande do Sul, coota esta vinculada e ide mcada pelo número e nome
do presentê convêniô, a qual sêrá movimentâda pela CONVENENTE exclusivamente pâra ins
deste mnvênio, visando a0 pagâmântô de de8pesag pÍevistâs no Plano de Trabalho ou para apliçaçáo
financeira,

CLÁUTU'ú OUiT{TA - OÂ COiITÊÂF.ffTTIDÀ

Fica dispeflsadâ a ccntrapârtida nos câsos de *€nsfêrênciãs de Íêcursos do Estado para
os Municípios, dêsÍjnâdâs a alendeÍ â dêco.Íências relaciqnadas à stluaçáo de em€rgência.
iegElrrÉatê homohgados por ato gavernamen{al, aincja que já exptrãdo o pÍazo do rêspectivo ato dê
homologaÉo, nos termos do arligo 25, § 6ô, da Lei n0 15.6â81202l, respeitado 0 dispoÉto no item 5.3 d0
edital de chamameam.

'1. finânceire no vâlor de R§ 0,00 (rrsis ê cêntrvÔs), devendo depositar e geíir o vãlor nâ conla
bancàna especlfi€ do c0nvênio, em coníormidade com os pÍazos e$abêlêcidos nô cronogl?ma
dedesembolso

2. e bens dou serviços no valoÍ de R$ 0.00.

29107 /702312:14:45 SEAPI/GA8I4493354 PARA ASSINATURA SR SECRFTÁRIO_ A,.. 132

cúusuLA oUARTÀ - DÀ UBERÂçÃ0 Dos REcuRsos FtilANcErRos

Pãrâ consecução do objeto o CONCE0Ei{TE repâssará êo ÕONVENENTÊ R$
299.723,9/t {drEentos â noventá c noyê ri:i, setecêntor e ylnte ê três rcais e
novenla e quatrc cêntâvo3), ô qual será liberadô em F,arcslâ únicâ. A pÍimêiÍâ parcela serà
Íêpassadâ em âté 3o(kinta) diâs côfltados a paÍtir da dâta dâ publicaçáo dê sua súmuia no Diáío
Ofichld0 Eshdo do pÍesÊnte convénic.

cúusulA sBGÁ - DAs oBRlsAçóEs oo coNcEDEt{rE
Socrêtâdâ.d. ÂOrÉ;rurâ, p"..ra*, piú,,ça" gt rtu*ar"r o fnigÉçào 

-

Avênidâ ôotúlio vã,g€r, 13&4 |Mêíin§ oêus, ÊoíoAbgrdR§ -
CEP: 90150-004 lForis: (51) 328et20ó I convêíioE@ag.jc.r,tur§.,§ g_ov.br
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PaÍa a consecuÉo do objeto oíevbto na Cláusula Primeúa do prêsêntê instrument0 o

COHCióÉmg Jeve r"ãiru, o o6,i9"ço"s essenciars êlencâdas na lN CAGE 042024' dentre âs

quâis dêstacam-eel

1. gssisnâí. mediante PoÍtada, seÍvidor e resoeclivo suplente paÍa Íiscâlizar â evâcuÇáo do

preseilê;;;t;ú, com a prenogaiua de orienbr € administrar os âlo§ êujos desvios tenham

ocasionado preiuízos âos objetivos e m€tas estabêlecidês;---- 
i i*üit'ar pr*rtaÇóoi de mntas na fuma s nos praz's fixados neste instÍurnÊnto e na legi§laçáo

em viooÍ. a'imedlata aDÍêsentaçáo do6 documentos compÍooato os da exeruçào do convênio ou.a

OrrotuEo oor rarotaa rànsíeddoi. devldamente atualizados, sem pÍeiuEo de nstauraÉo de tomaoa de

cnnlas especiel, se houvêr dano âo eráÍio;

3. Anati8ar e emitir, tempestivamenÉ, Par€cer sobre a regulâridâde dãs tontãs Ê dã Bxêcuçâo do

convÊniô;-- "- 
i]ifeceUer o objBto do convênio, quando coneluído. nos tetmos âvençâdoâ, ale§taldo §ua

êfêtivâ exeoJçáo:- --'-e. 
liá i""o {iê inâdimplên is ou de paÍali§ação pâíciêl ou total inju§ttÍirâdas, as§umir o

controtu, initri'r" Oos bens à materiais, bem comoã êxêcqçào dô convênio, pdend6 tan§feÍir a

êspônsâbilidedê â drtÍo intêrB$âdo, §em ÊeluE0 dâE prclidênciÊs hgais 5êbiueis.

,!l: I1. :il.rr, iJr i,.1 :lij Sf:APUGAF/44-q3l-r54 PARA A§§INATURA SR SECRETÁRIO- A.,. 133

cúu§{.lLÁ sÉT$iA - oAs oBRrôAçÔEs 0o cot'lvE}IEÀlrE

Perâ e coflsecuÉo do objelo pÍevisto nâ Cláusula Primeira do preseÍd" iílsÚumênto, o

CoNVENENTE deve rêalizâr ãs obÍigações êssenciais elencâdas na lN CAGE 04/2024, defltte os quais se
dêsiacam:

1. Executar o objeto confome estebelecilo no Plam de Írâhalho:
2. Manter e movim€ntâr os rccursos Íínâncêiros rêcebidos ne contâ bancária especifica;
3. Aplicar os sâldos do cDnvênio, ênquânto nâo utilizedôs, êm môdâlidãde d6 âplicâção

financ€irâ lâstreâda em titulos da dlvida pública;
.i. Aplicár os tendimentos da adicaçáo financeira referida na alínea anÍêrior

exclusivameÍúe nô obieto do convênio, destacandoos no relatório ê demonstrativos da
prestâÉo dê mnta§, yedad0 o uso pâra afltpliaçáo ou âcréscimô dê melas ao plano de
Írabalho pachrado;

5. Publics o insúlrnênlo @r,-rrocatório de [6itaÉo fio pÍaLo de 90 (novenh) dias, a contar do
rEcebimênto da primeira paÍrÊle ou da parcêla únicâ;

ô,. Deei6nar, mediante Podeíiâ. sêÍvidor e rcsÉr6c1,vo suplente Íesponsável pslo
âcompanhamênto, rcgistro e ÍscatizaÉo dos contÍatos com têneeiros parà a execução do objetó do
convênio, responsâbilizando-se pelos rêcebirnentos pÍovisóÍios e d8finitivos;

7. Nolificsr, no prazo impronogável de g0 (tintâ) dtls após a liberação da pnmeira paÍceh ou d0
repasse únicô dos rêcuísos finâncêiros, o Íespectivo cons€lho local ou a instância de conkole social dâ
árêe vinculadâ ao pÍogramâ dÊ govêrnô que originou a tÊnsierênsiâ, quando houver, e a
Cámêra Municipal, para íins de acompanhamênto, Íiscalizagáo e avâliâçáo das açóês
paotuâd2s, a qual deverá ser ffimpanhada, impIeteriveimente, de copia do plano de líâbâiho
assi[ado:

8. Atestar, na faôô do documento oÍiginal compmbatório da despesâ, o recebim8rrtô dÕs
rnat€riais adquiídos ou da prÊstaçáo dê serviços;

9. Concluir o objeto conveniado. sâ os recuGos previstos no convênio tor.êm imuldeíltss
parâ I sua cqldusâl sob pena de 

'?ssarciÍn€nt6 
d0 píqúo causâdo a6 colres fliblies;

_*_1!.$ryT.ltql PÍestação de_Contas Parcial, demonsfando o êumprimento de etapa ou Íase
se"..t"ar i' aq,t..r-r;;;;;l;ã, p-;ãíãi;s,,.ilrà;"r ;j;ís"ç""

Avênlde c§lirb vsÍgr§, 13a{ 1 írhino DerÀ3, poÍto ÀegratRs
C€Pl 90r50.{Xr,t I Fôn6: (51} 3?8a62Cú | coovanlDs@ágílc'iúr,.§.gôv br
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enlêrior, como condiÉô páre liberaÉo da pârcela subsêquefite;
1 1. ,Àpresentâí PrEstaÉo de Conlas Finat dos reüursos reÇBbidos, obededdas ás dis,pcsiçêês

deste instrumentc e da lN üAGE n" 04i20?4 ;

12. Devolver os saldos do coírvênio e dos rendimentes das êplicaçóes íti.ênceiías, poi ccasiáo
da pÍêstação de contas 0u da extinçãs do convênio, quB náo tiverem sldo aplicaC0s n0 übjeto ou

cuja rêguladdâde de suà aplicaÉo náo .êstaÍ cqnprovadê, observada ê FoporcicnalkJade êntre a

mnlrapartdã pactuâda ê o valor repassedo peÍô CoNCEDÉNTE, conforme guiâ ds âfl"ecâdâçâo de
codigo 547 - devoluçâo de saldo e codigo 927 - íendimento de apliÇação financeiia, rêspectivamenie;

13. Devolver os valores hansÍeridos, atualizado6 ÍÍonetsrhrnente, desde a detê do Íecebimento,
de ãcordo Eom a taxa rêÍerencial do SiBtema Especial de l.iquidação e dê clrstúdia - SELIC - paíâ

títulos ,ederâis, acumuledâ meflsãlÍnentê, ãté o Ínês anterior ao do p6§amênto, ê 1% (um por

cento) n0 mês do paEamento, sem prejulzo das ações legais êabiveis, acrescidos dos
rendÍmentos das apiicaçôes financêiras, no ca6o da extinçâo âÍrtecipadâ do convênio;

14. Divulger em sêu sitio êletrónico, em local de lá6il acesso, as informades referentes â

vâl0rss devofuidos, ide lificandô o núlnero d0 convênio e o írume do coovenênte, nos G6os de nâo

execuçáo totâl de obietô pâctuado, extinçáo ou rescisáo do instrumenfei
15. Gârer",lír o livre acesso dos servidores do CONCEnEI.ITE, da CÕRtâdôriã ê Auditoria-

Gêrâl do Estado (CAGE) e do Tribunal de Gsntas do Estãdo aos processos, documentos,
inroÍmâçoês e locais ds execu@ do obieto;

16. Comunicar, tempesti\ramente, os fatos quc mdeÍáo ou êstáo â afetãr ê exêcuçáo
nôrmâl do convêniô para pernniir a adogác de provisêxGias imediatas pelo COtlüEDENÍE:

17. Manter as iníormaçoes cadestraE ât alÍzadâs durante a vigÉncia do c{nvênio;
'18, ldenlificâÍ, em local v,sivel aos usuários ccm o nome e o número dc respêd.ivo convênio

adminislralivo, os equipamentos edquiÍidos, e, em se tralando de viãturâs, a identií€açãô dar.se-á
conformê o pâdrão estâbêlêcido pelô Estado dô Rio Grendê do Sql;

' . GovERNo oo EsrÂDo''i mmffffiDo§ii.
i. no,rcai .!xÍÍGn r e. rÀ

CúUsuLA oITAVA - DÂ vIGÉNcA

O-prazo dê úgência do pr€sente inslruÍrEnlo seÍa de até 10 {dczl meloE, a conhr da deta dâ
publicaçâo da súmula no oiáiio Oficist do Estâdo.

Pa.ágrâfo fulco. A efi!ácia do p.6sente convênío Íca condicionâdâ à publica$o de sua súmula no
Diâio Ofcial do Estadc.

cúusutA l{ot{A - DA§ ALTERÂçoE§

Est€ instrumcnro poderá ser atterado, por mejo de l6rmo aditivo, hãvBndo concordánciã

:S:_T l:n:., mEdrante.pÍrpostâ devidamentê toÍmâlizâdâ ê justificadâ, a ser apresentada, no
mrnrmo, 50 {sessenta) dias antes dô término de sua vigência, vêdâda â atteràção do objeto
aprovado.

._ 
Perágiafo único. O prezo de ügêncie podeÉ seÍ prorrogado, desde que haiâ

manifestação do fiscâl do cônvênio, e que a CONVENENÍÉ apresente:

a) os motivos dêlâihadüs quê lustifiquem o atraso ocoriro na execuçáo e o prazo de
prorÍogação solicitado;

b) es açôôs que já forâm rêalizadês pare sanar os morivos epÍesêntados c.rno justificât,â
Para o aka§o;

c) extrato da mnh coíÍeote bàncaíia êspêcifrcâ:
d) descriçáo d€talhada dos itens do plano de Trabalho que iá tênham sdo executados,

251500ú0065470

§êcÍêtaíà da Ágrtcuttorâ, Pacuáda. pÍ;dusâo Süsleotável e llÍlgsção
At€{dd. eeâiüo V.r§.ê. t3S,{ I Meni.ê Dôrts. Po.tô

CEP: 901SO{O. i F6nc: (51} 3288-A2OO, êonv§rio-r@egricu,IuÉ.r3. gou. trr
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cúusutA DÉct$A pRlMElRÂ - Do ACouPANHAUENTo E DA FIscALEAÇÂo

A â(êcução do convênio seÉ âcompsnhedâ e lscaüzâdâ ie foÍme a gerantir a regulaÍi,ade

dos atos praticados e a plena e tBmpe§live êxecuÉo dô írltjêto, devendo haver de§ig0ação do Fiscal

do Convênio e rêspectivo suplente por meio de Portaria d0 tituleÍ do CONCEDENTE

Parágrafú único,O CONCEDENTE lerá o prazo de eté lc (dez) dias paía êmitir, por meio de

apostila n0 sistema FPE, PoÍtãria publiDada no noE de§ignândo o sub§ütulo de Fi§cal quê tênha

incorrido êm incoÍÍpeübilizâçâo duÍantê a úgêncÉ do Êonvenio.

cúUSütÂ DÉCIÀ{A SEGUNOÂ . DÂ PRE§TÂçÁO DE ÇOITTAS

0 COWE!{ENTE íedizará â prestação ie cqnlas düs ÍecuÍsos iêcebidos em âé 60 (sesser,ta)

diâs ôontâdo6 na Íorma previsla n0 âd. 38 da lN n" 04/2024 da CAGE, em conÍormidade csm a
legislê9áô vigênte, ficandc vedada a apresentaçáo dê doc1lmenlos ê dêspêsas com dâtâ diveÍsã do
periodo dê vigêncie.

§ l0 A prêshçâo de côntâs sêrá realizada no Sistema do Prestaçáo de Contas de Convênios
Administalivos, nos terínos do aÍt. 39 da lN CAGE 04n024.

§ 2í OE documêfltos fi*cais comprobâtórios das despesâs reâlizâdês d€vsm:

a) ser emitdos cm nome do CONVENENTE, com identifcaçáo do número e nome dc
rêspecÍvo corvênio, do procêdimênto ljcitetório reaii:edo, e do cootrâÍà Íirmado: e

b) cônter aissle, êÍéluado poÍ servidor compelente devidamente identjficado, do recebimento
de mateÍlais e/ou ia prêshçáo de serviços.

§ 30 Estarâo sujeitas â glosa as daspesâs cu.iôs dôcumentôs Íscais não âtêndêrÊm aú disposto
no parágratar segundo.

CLALqIILA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA DENÚNCIA E DA REscIsÀo

O pÍesente ronvênio poderá seÍ dênunciado por iniciátiva das paÍtes a qualquer tempo,
:rcdiante préüa e exprêsês eomunicaÇáo, por escíi{o, com â antecsdéncia mi ma de 30 (lÍinta) dias
e, independente deste pÍazo, rescindido de plêno dirêito no caso de infração â quelquer uma de suas
cláusulas ou condições ou peloa motiyos previ(oB no art. 42 da lN CAGÊ ns 04/2024.

gc{retaria dâ Âgncuhur-., Pêclrâ.iE, PÍoduçá; SustenráYl}t o tÍrigaçio
Avenida Getúlio Vaqas, 1 384 I Menlno Deus, poito Ár60rêtRs

CEP: 90í 5+f{}4 lFoíêl {51) 3238-@0,, I côiiirênior@asdcuiúrô.r§.Eov.br
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a6§m como daqueles que ainda o seráo, contendo â porce agem da execuçáo do obieto e â

oorcêntãoem dos valores iá Íealizados:' e)'comDtovante da emissâo e dâ data de entrega da notificaçáo descritâ na cláusula
Séllma:'

Í) comprovanle da publicãção do instrumento convocetóÍio de licitação no pÍãzg

g) levântamento fotogÍáf,m de §vêntual maquinário ou da bâm íÍóv€l âdquirido.

cúUsUH DÉEIIiIA - DO§ BENS REMANESCE|fÍES

os bens Bqrue uÍa adquiridos, F,r-oduzidos, tÍansfom,ados. c"i,struidos. rtisrmados o'J ampliêdos

com rec{fso§ orúndos deste convênro e remançs6entes na data de sua conclusão ou extinçáo

sêráo dê propriêdedê do COISYEI{ENTE.

!
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As controvésiâs que ocorrerem durante a vigência dêstê instrumento seráo solucionâdes
pelas áÍeas técnicas, indicadas pelos pâúícÍpes, ê poderâo ser obielo de autocomposição no
Centro de Conciliaçâo e Mêdíâçáô do Eslado, nos teÍmos da Lêi no 14.79,1/15 I dâ Resoluçáo
n'o112116/PGE. Em nâo sendo possívêl a autocomposiÉo, evêntuâl conflito deccrrente do prêsênte

instrumento seíá diÍimido judieídmênlê, elegêndo as paÍiÉs, parã taÍtto, o fúía da CrmarEa de PoÍto
Alegre

E, por esEÍêrí iustos e âceílâdos, os participês lavÍâm o presente Convênio êm 02 (duâs)
vias de iguê! trgor e íorma, segundo. §e as demais exigências e formalidades legais, para que produza

os seusju dicos efeitos.

Porlr Alegre{S, .-- de ---de ?025.

EDIVILSOI.I MEURÊR BRUM,
Secr.Jârio da êqrhutug, Pecuáia,
ProduÇáo $ustentávêl ê lnigação.

GÉLSCÍíÍ MIGUÊL SCHERER
Preleito(â) do Mi,ncipio de Chepada

§ecÊta.ia da Ág.icultuÉ, Pscúâriâ. Piodução Ssat§llável a lÍigaÉo
Avênida Gelúlio V.Ac. 1344 | Menlno DauÊ, PoÍtô atágí§Rs

CÊP: §0150"âôa I Fône: (51) 3288€200 I êcalvsnios@esfc{rn!Íá.rs.eôv.br
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